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DECRETO   N.º 5.755  DE  11   DE  JUNHO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.517 DE 

17 DE DEZEMBRO DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$16.720,00 (Dezesseis mil, setecentos e vinte reais). 
 
FONTE      =      015      (Royalties)                                                 R$   5.910,00 
FONTE      =      081      (Custeio em Sistema Único de Saúde)      R$ 10.810,00 
 
    

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.122.0010.2219 – Gestão da Frota Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               5.910,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.303.0012.2304 – Programa Qualifar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$             10.810,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo das anulações parciais e totais nos seguintes 
Programas de Trabalho, conforme inciso III do §1º do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.122.0010.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               5.910,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.303.0012.2304 – Programa Qualifar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$                  342,00 
3.3.90.14.081 – Diárias - Pessoal Civil R$               2.000,00 
3.3.90.33.081 – Passagens e Despesas com Locomoção R$               2.000,00 
4.4.90.52.081 – Equipamentos e Material Permanente R$               3.830,00 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$               2.638,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 11 de junho de 2019  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A T Y  D O  A L F E R E S 
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
D I V I S Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S 

 

 

ERRATA AO 10º TERMO ADTIVO AO CONTRATO N° 111/2012 PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL 3065 DE 06 DE MAIO DE 2019. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica alterada a dotação Orçamentária da Cláusula Sétima do Contrato de locação 
do imóvel, passarando para Secretaria de Educação, 25.01.12.361.0006.2301 – 
333.90.36, Fonte recursos 01 – ordinários não vinculados.” 
 
LEIA-SE: 
 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica alterada a dotação Orçamentária da Cláusula Sétima do Contrato de locação 
do imóvel, passarando para Secretaria de Educação, 25.01.12.365.0007.2301 – 
333.90.36, Fonte recursos 01 – ordinários não vinculados.” 

 
 
 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

P O R T A R I A   Nº 381/2019 – G.P. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 40, § 19 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 280/2019 de 10/01/2019; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora 
DULCINEA DA SILVA PINTO, matrícula nº  505/01, PROFESSOR  ¨A¨  
IV PADRÃO 10. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20/02/2019, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 11 de junho de 2019. 

 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  383/2019 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

105/01 ADRIANA DORO VICTERIO ALEXANDRE 06/2019 
 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 11 de junho  de  2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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